
PROCESSO Nº : 130516/2013
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
ASSUNTO : AGRAVO
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Com base no disposto no art. 99, inciso III, da Resolução TCE-

MT  nº  14/2007,  encaminhem-se  os  presentes  autos  ao  Ministério  Público  de 

Contas, para emissão de parecer conclusivo.

Tribunal de Contas, 26 de maio de 2014.

(Assinatura digital)
CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
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